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EDITAL UESC Nº 109 
ABERTURA DE MATRÍCULA PARA 2º PERÍODO LETIVO DE 2017 

 

O Reitor em exercício da Universidade Estadual de Santa Cruz – UESC, no 
uso de suas atribuições, torna público a abertura das matrículas aos cursos de 
graduação e pós-graduação da UESC para o 2º período letivo 2017, na forma 
abaixo indicada: 
 
1. ESTUDANTES REGULARES DA GRADUAÇÃO- RESOLUÇÃO 

CONSEPE Nº 77/13 
   
1.1 MATRICULA- SOLICITAÇÃO EXCLUSIVAMENTE VIA WEB- Estudantes 
veteranos que efetivaram ou trancaram matrícula no 1º semestre de 2017. 

 
  Período: 04 a 11 de setembro de 2017- Todos os cursos de 

graduação presencial/semestral.  
 
1.2. AJUSTE DE MATRICULA - SOLICITAÇÃO EXCLUSIVAMENTE VIA 
WEB– Todos os cursos de graduação presencial/semestral.  
 

  Período: 18 a 20 de setembro de 2017.  
 

2.  MATRÍCULA PARA CURSOS STRICTO SENSU (PRESENCIAL) – 
Estudantes veteranos que efetivaram ou trancaram matrícula no 1º semestre 
de 2017 em cursos de pós-graduação – Mestrado e Doutorado. 

 
 Período: 24 de julho a 12 de setembro de 2017, obedecendo a 

calendário específico publicado na página de cada programa. 
 Local: Secretaria da Coordenação do curso. 
 Horário: das 08:00 às 12:00 h e das 13:00 às 16:00 h 

 
3. ESTUDANTES DE RETORNO (PRESENCIAL) – Estudantes que solicitaram 
retorno aos cursos de graduação para o 2° período letivo de 2017 e seus pedidos 
foram deferidos, de acordo com o Regimento Geral da UESC e Resolução 
CONSEPE Nº 99/2010. 

 
 Dias 21 e 22 de setembro de 2017 – todos os Cursos. 
 Local: Colegiado do Curso  
 Horário: das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas. 
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4. CANDIDATOS DE TRANSFERÊNCIA EXTERNA (PRESENCIAL) – Edital 
UESC Nº 98/2017- Candidatos aprovados no processo seletivo para o 2° 
período letivo de 2017. 

 
 Dias 21 e 22 de setembro de 2017 – todos os Cursos. 
 Local: Colegiado do Curso 
 Horário: das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 16:00 horas. 

 
Obs.: 1- Em período estabelecido pelo Calendário Acadêmico, o estudante 
veterano da graduação deverá verificar, através do portal do estudante, se às 
disciplinas pleiteadas na matricula web foram confirmadas, podendo solicitar 
alterações, exclusivamente via web, no período de ajuste de matricula. 
 
Obs.: 2 – Divulgado o resultado final, os candidatos aprovados no processo 
seletivo de transferência externa deverão solicitar, dentro do período 
estabelecido pelo Calendário Acadêmico, o aproveitamento de estudos, no 
Protocolo Geral da UESC, mediante apresentação do histórico acadêmico e 
programa das disciplinas cursadas na instituição de origem. 

Obs.: 3 – A matrícula dos candidatos aprovados no processo seletivo de 
transferência externa só será efetivada mediante recebimento do documento 
oficial referente à transferência, ou apresentação, pelo candidato aprovado, de 
documento que comprove ter solicitado a transferência, ambos expedidos pela 
Instituição de origem, acompanhados dos seguintes documentos: Fotocópias 
autenticadas do RG, CPF, Título de Eleitor e comprovante(s) de votação da 
última eleição, para maiores de 18 anos, ou certidão de quitação da Justiça 
Eleitoral obtida via Internet, Certidão de Nascimento ou Casamento, 
Certificado de Reservista (para o sexo masculino), 01 foto 3X4, Histórico 
Escolar e/ou Certificado de Conclusão do Ensino Médio, sendo que os dois 
últimos deverão ser entregues em originais. 

4.1. O candidato aprovado que efetuar a matrícula com documento que 
comprove ter solicitado a Transferência, deverá viabilizar a expedição do 
documento oficial destinado para esse fim, junto a Instituição de origem, 
em até 15 (quinze) dias após seu ingresso na UESC, sob pena de perder 
sua vaga no curso, sem direito a matrícula no semestre seguinte a sua 
entrada. 

 
Campus Prof. Soane Nazaré de Andrade, 9 de agosto de 2017.  
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